
           

           
  

               

 

 

98 REUNION DEL COMITÉ DIRECTIVO 
Lima Perú 

Diciembre, 2020 

Resolución N° 284/98 – 20D 

COSAVE – 98 Reunión del Comité Directivo – Resolución 284/98-20D 

   

 
Los Directores de Protección Vegetal o sus equivalentes de las ONPF de la 
República Argentina, del Estado Plurinacional de Bolivia, de la República 
Federativa de Brasil, de la República de Chile, de la República de Paraguay, de 
la Republica del Perú y de la República Oriental del Uruguay, integrantes del 
Comité Directivo del COSAVE. 
 

CONSIDERANDO 

 

Que, un sistema de trazabilidad proporciona información sobre el origen y las 
diferentes etapas por las que pasan las plantas a lo largo de su proceso 
productivo y de distribución, permitiendo identificar aquellas etapas críticas 
relacionadas a los aspectos fitosanitarios, de comercio y de calidad de las 
plantas. 

 
Que, en este contexto, el Grupo de Trabajo de Sanidad de Material de 
Propagación eleva a consideración del Comité Directivo del COSAVE el 
Estándar Regional de Protección Fitosanitaria (ERPF) sobre los “Lineamientos 
generales para elaborar un sistema de trazabilidad de plantas para plantar”, 
cuyo objetivo es brindar las pautas a las organizaciones nacionales para 
implementar y conducir el historial de un lote de plantas, su multiplicación, 
cumplimiento de exigencias fitosanitarias establecidas para su comercio y 
distribución, brindando confianza, coherencia y consistencia al proceso 
productivo de las plantas. 
 

Que, el Comité Directivo analizó la propuesta y considera oportuno su 

aprobación. 

 

 

RESUELVEN 

 

1. APROBAR el Estándar Regional de Protección Fitosanitaria 2.17 versión 1.1 
sobre “Lineamientos generales para elaborar un sistema de trazabilidad de 
plantas para plantar” que obra como anexo a la presente. 

 

2. PROCEDER  a su comunicación y difusión de acuerdo con lo establecido. 

 

 

 



           

           
  

               

 

 

98 REUNION DEL COMITÉ DIRECTIVO 
Lima Perú 

Diciembre, 2020 

Resolución N° 284/98 – 20D 

COSAVE – 98 Reunión del Comité Directivo – Resolución 284/98-20D 

 

 

Por el Comité Directivo 

 

 

 

 

Diego Quiroga 

ARGENTINA 

 

 

 

 

  Fredy Colque  

BOLIVIA 

Carlos Goulart 

BRASIL 

 

 

 

 

   
Rodrigo Astete  

CHILE 

Ernesto Galliani  

PARAGUAY  

  César De La Cruz  

PERÚ 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Leonardo Olivera 

URUGUAY 

GIOVANNA
Sello



           

           
  

                

 

98 REUNIÃO DO COMITÊ DIRETIVO 
Lima Peru 

Dezembro, 2020 

Resolução N° 284/98 – 20D 

 

COSAVE – 98 Reunião do Comité Diretivo – Resolução 284/98 – 20D 

  
Os Diretores de Sanidade Vegetal, ou seus equivalentes, das ONPF da República 
Argentina, do Estado Plurinacional da Bolívia, da República Federativa do Brasil, 
da República do Chile, da República do Paraguai, da República do Peru e da 
República Oriental do Uruguai, membros do Comitê Diretivo do COSAVE. 

 

CONSIDERANDO 

 

Que um sistema de rastreabilidade possa fornecer informações sobre a origem e 
as diferentes etapas pelas quais passam as plantas ao longo de seu processo de 
produção e distribuição, permitindo a identificação das etapas críticas relacionadas 
aos aspectos fitossanitários, comerciais e de qualidade das plantas. 

 

Que, neste contexto, o Grupo de Trabalho de Sanidade de Material de 
Propagação submeta ao Comitê Diretivo do COSAVE, para consideração, o 
Standard Regional Proteção Fitossanitaria (ERPF) “Diretrizes gerais para 
desenvolver um sistema de rastreabilidade de plantas para plantio”, cujo objetivo é 
fornecer diretrizes para as ONPF implantar e gerenciar o histórico de um lote de 
plantas, sua multiplicação, atendimento aos requisitos fitossanitários estabelecidos 
para sua comercialização e sua distribuição, proporcionando confiança, coerência 
e consistência ao processo produtivo das plantas. 
 

Assim, o Comitê Diretor analisou a proposta e considerou sua aprovação 
oportuna. 
 

RESOLVEM 

 

1. APROVAR o Standard Regional de Proteção Fitossanitaria 2.17 versão 1.1 

“Diretrizes gerais para desenvolver um sistema de rastreabilidade de plantas 

para plantar” que está anexado a esta resolução. 

 

2. PROCESSAR sua comunicação e divulgação de acordo com as disposições. 

 

 

 



           

           
  

                

 

98 REUNIÃO DO COMITÊ DIRETIVO 
Lima Peru 

Dezembro, 2020 

Resolução N° 284/98 – 20D 

 

COSAVE – 98 Reunião do Comité Diretivo – Resolução 284/98 – 20D 

 

Pelo Comitê Diretivo 

 

 

 

 

Diego Quiroga 

ARGENTINA 

 

 

 

 

  Fredy Colque  

BOLIVIA 

Carlos Goulart 

BRASIL 

 

 

 

 

   
Rodrigo Astete  

CHILE 

Ernesto Galliani  

PARAGUAY  

  César de la Cruz 

PERU 

 

 

 

 

______________________________ 

Leonardo Olivera 

URUGUAY 

GIOVANNA
Sello


